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OFÍCIO GAB N°. 11/2023                                          

Sério, 01 de fevereiro de 2023. 

 

Ao Senhor,  

Ivan Luis Henz 

Presidente da Câmara de Vereadores de Sério/RS 

 

Ref.: Encaminhamento de Projeto de Lei.  

 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao que determina a Lei Orgânica Municipal, estamos enviando 

a presente correspondência, de caráter oficial, que tem por finalidade remeter a consideração 

dessa Casa Legislativa o seguinte documento de origem do Poder Executivo: 

Projeto de Lei nº 01/2023 – Autoriza o Poder Executivo a celebrar contrato administrativo 

emergencial, de caráter temporário, via processo seletivo simplificado, para atender 

excepcional interesse público, um Motorista para atuar na Educação, em substituição a titular, 

e dá outras providências. 

Projeto de Lei n° 02/2023 - Altera dispositivos da Lei Municipal nº 1233, de 14 de junho de 

2013, que institui a Unidade Central de Controle Interno, e dá outras providências. 

Projeto de Lei n° 03/2023 - Autoriza o Poder Executivo a proceder na Cessão Administrativa 

gratuita do Relatório de composição (formula/receita) de Desenvolvimento de Bebidas à base 

da fruta Pitaya, na composição de Refrigerante, Fermentado e Fermentado Gaseificado de 

Pitaya, precedido de Certame Licitatório, e dá outras providências. 

Projeto de Lei n° 04/2023 -  Institui o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS 2023 em 

âmbito municipal, e dá outras providências. 

Projeto de Lei n° 05/2023 - Institui o programa de incentivos à implantação de benfeitorias 

para a criação de suínos e aves para corte e postura no Município de Sério, indica recursos e dá 

outras providências. 

Projeto de Lei n° 06/2023 - Autoriza o Poder Executivo a abrir Créditos Especiais no 

orçamento municipal vigente, no valor total de R$ 2.442.000,00 e indica recursos para sua 

cobertura. 

Atenciosamente. 

SIDINEI MOISÉS DE FREITAS 

Prefeito de Sério/RS 


